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°N

N.º de ordem Superfície (ha) Tipologia Síntese da fundamentação

C1 0,52

ESG***, 

ARE*****

Pequeno conjunto de casas que configuram um aglomerado rural, com génese anterior à publicação do PDM de Loures. As edificações existentes localizam-se 

em parcelas individualizadas, não havendo nesta área nenhum conflito relativamente à titularidade de propriedade dos terrenos. As operações urbanísticas a 

ocorrer nesta área estão obrigadas à realização de estudos (de acordo com o art.º 51º do regulamento do PDM - Estatuto de Manutenção Condicionada ), estando a 

ocupação condicionada às conclusões dos mesmos.

C2 3,45

ESG, ARE, 

CLA**

Área inserida em perímetro urbano correspondente ao Bairro dos Pedrogãos - AUGI com projeto de loteamento aprovado (processo n.º 35937/L). Exclui-se apenas 

a área ocupada por lotes.

C3 1,41 ESG, ARE

Aglomerado rural com ocupação anterior à publicação do PDM de Loures. As edificações existentes localizam-se em parcelas individualizadas, não havendo nesta 

área nenhum conflito relativamente à titularidade de propriedade dos terrenos. As operações urbanísticas a ocorrer nesta área estão obrigadas à realização de 

estudos (de acordo com o art.º 51º do regulamento do PDM - Estatuto de Manutenção Condicionada ), estando a ocupação condicionada às conclusões dos 

mesmos.

C4 5,06 ESG, ARE, CLA

Aglomerado rural com ocupação anterior à publicação do PDM de Loures. As edificações existentes localizam-se em parcelas individualizadas, não havendo nesta 

área nenhum conflito relativamente à titularidade de propriedade dos terrenos. As operações urbanísticas a ocorrer nesta área estão obrigadas à realização de 

estudos (de acordo com o art.º 51º do regulamento do PDM - Estatuto de Manutenção Condicionada ), estando a ocupação condicionada às conclusões dos 

mesmos.

C5 0,35 ESG, ARE

Aglomerado rural com ocupação anterior à publicação do PDM de Loures. As edificações existentes localizam-se em parcelas individualizadas, não havendo nesta 

área nenhum conflito relativamente à titularidade de propriedade dos terrenos. As operações urbanísticas a ocorrer nesta área estão obrigadas à realização de 

estudos (de acordo com o art.º 51º do regulamento do PDM - Estatuto de Manutenção Condicionada ), estando a ocupação condicionada às conclusões dos 

mesmos.

C6 0,65 ARE Área urbana consolidada no âmbito dos alv.s n.º 1/10 e 8/03. Restringe-se a exclusão à área ocupada por lotes.

C7 2,75 ESG, ARE, CLA Área edificada com alvará de 1981 - AUGI Bairro da Serra Chã. Exclui-se apenas a área ocupada por lotes

C8 1,85 ARE, CLA

Área inserida em perímetro urbano correspondente à reconversão urbana do Bairro do Pinhal Verde (alv. n.º 10/01). A de exclusão incide sobre a área ocupada por 

lotes.

C9 5,92 ARE

Área inserida em perímetro urbano, integrada no Plano de Pormenor do Bairro Arco Maria Teresa - (deliberação de 3 de Outubro de 2012) que visa promover a 

reconversão e reabilitação da área urbana. [inclui uma área de 900m2 localizada a poente do bairro que ficava como área sobrante].

C10 1,74 ARE, CLA

Área inserida em perímetro urbano constituída por tecido urbano consolidado e alvará de loteamento n.º 08/05 - Quinta das Piçarras, correspondendo a exclusão à 

área dos lotes e ao espaço de cedência para equipamentos.

C11 1,27 ARE, CLA

Área inserida em perímetro urbano ocupada pelo alvará de loteamento n.º 08/05 - Quinta das Piçarras, exclui-se apenas a área relativa a lotes [inclui uma área 

remanescente com 0,32ha]

C12 1,14 ARE, CLA Área inserida em perímetro urbano cedida para equipamento no âmbito do alv. n.º 08/05 - Quinta das Piçarras

C13 3,34 ARE

Espaço residencial consolidado, inserido em perímetro urbano, ocupado por habitações licenciadas e algumas operações de loteamento. Exclui-se a área 

comprometida por lotes

C14 10,8 ESG, ARE, CLA

Exclusão da área urbana consolidada dos projetos com os alvarás n.os 02/00 (Bairro das Arroteias), 11/96 (Bairro das Arroteias), 06/05 (Hortas do Vale Côvo), 03/82 

(Sul do bairro das Arroteias) e 08/81 (Campos de Caneças).

C15 9,13 ESG, ARE

Área urbana inserida em perímetro urbano, já classificado como solo urbano no PDM de Loures, onde a exclusão incide sobre os espaços urbanos consolidados 

ocupados por lotes legalmente constituídos.

C16 1,64 ESG, ARE

Exclusão em área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada pelo lote do loteamento Campos de Caneças (alv. n.º 109/73). A exclusão incide 

sobre a área dos lotes e abrange 0,3ha de cedência para espaços verdes que se localizam na área central da parcela.

C17 3,72 ESG, ARE

Exclusão de área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, titulada pelo alvará n.º 106/07 - Bairro dos Carrascais, e alguns outros lotes legalmente 

constituídos. Restringe-se a exclusão à área dos lotes.

C18 1,7 ESG, ARE

Exclusão de área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, titulada pelo alvará n.º 01/07 - Bairro dos Carrascais, por outras edificações e áreas 

licenciadas.

C19 1,13 ARE

Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, com edificações legais antigas, do núcleo original de Caneças. Exclui-se espaço remanescente com 

0,22ha que é marginal à área excluída e não contacta com outras áreas de REN.

C20 0,15 ESG, ZAC*

Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes das operações Cerrado da Lapa (alv. n.º 12/02) e Quinta do Serafim (alv. n.º 04/02). A 

exclusão restringe-se à área dos lotes.

C21 0,2 ZAC Área urbana antiga, com ocupação anterior à publicação do PDM de Loures, constituída por edificações legalmente constituídas.

C22 0,04 ZAC Área urbana antiga, com ocupação anterior à publicação do PDM de Loures, constituída por edificações legalmente constituídas.

C23 0,14 ESG Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes do Bairro das Sete Quintas I (alvará n.º 09/02).

C24 3,1 ESG, ARE

Áreas inseridas em perímetro urbano, ocupadas por lotes das operações Sete Quintas II (alvará n.º 10/02), Casal da Lapa (alvará n.º 06/98), Moinho do Baeta (alvará 

n.º 07/92) e Casal Novo (alvará n.º 01/05).

C25 5,08 ESG, ARE

Área ocupada por lotes do alvará n.º 10/05 (AUGI Bairro do Casal Novo) e por área urbana consolidada, legalmente constituída, integrada em perímetro urbano 

constante do PDM de Loures. Exclui-se uma área remanescente com 0,13ha, classificada como Solo Urbano – Espaço Urbanizável Verde.

C26 27,55 ESG, ARE

Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes das operações urbanísticas dos bairros do Girassol (com alv. n.º 2/13), da Pedreira dos 

Pedernais (alv. n.º 03/11), Flor do Minho (alv. n.º 06/01), B.º Monte Verde (alv. n.º 02/02), B.º Monte Verde à Ponte da Bica (alv. n.º 06/09), Casal da Torre (alv. n.º 

04/06) e por ocupações antigas, legalmente constituídas.

C27 1,17 ESG, ARE Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, afeta a atividades económicas licenciadas.

C28 0,53 ESG, ARE Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes da operação urbanística do Bairro de São Jorge (alvarás n.º 54/70 e 01/09).

C29 5,72 ESG, ARE Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes da operação urbanística do Bairro de São Jorge (alvarás n.º 54/70 e 01/09).

C30 4,68 ESG, ARE Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por construções que têm enquadramento legal.

C31 0,09 ARE

Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes nas operações urbanísticas Quita do Castelo Nascente (alvará n.º 05/04) e Castelo 

Poente (alvará n.º 03/02)

C32 1,07 ARE Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes nas operações urbanísticas Quinta do Castelo Nascente (alvará n.º 05/04)

C33 0,11 ARE Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes da AUGI Galo da Pêra (alvará n.º 04/10).

C34 0,34 ARE Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes da AUGI Casal dos Apréstimos (alvará n.º 11/01).

C35 8,93 ARE

Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes nas operações urbanísticas Castelo Poente (alv. n.º 03/02), Tomada da Amoreira (alv. n.º 

03/04) e Bairro Novo das Fontainhas (alv. n.º 02/04)

C36 7,15 ESG, ARE

Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada pelas operações urbanísticas da Amoreira (alvará n.º 6/78), Troviscal de Cima (alvará n.º 204/04), 

Bairro Alvajar (alvará n.º 2/78) e Terra da Eira (alvará n.º1/95), algumas outras edificações legais e antigas legalmente constituídas.

C37 12,75 ESG, ARE

Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada pelas ediciações dos alvarás n.º 05/97, 12/89, 04/77, 05/00, 03/97, 09/80, 19/98, 09/76, 08/98, 

48/70, e estudos de loteamento deliberados pela CM a 29/11/2006 (proc. 2585/LO), 27/02/2008 (proc. 8086/LO) e a 03/10/2007 (proc. 8077/LO/2005)

C38 16,35 ESG, ARE Área urbana consolidada, legal, inserida em perímetro urbano, totalmente preenchida por alvarás, estudos de loteamento e edifícios com licença de utilização.

C39 2,65 ESG, ARE Área consolidada através das operações urbanísticas Terra do Moinho (alvará n.º 04/94), Bons dias (alvará n.º 04/77) e Barrocas (alvará n.º 10/82).

C40 2,47 ARE Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes da Urbanização da Ribeirada (alvará n.º 15/96).

C41 0,35 ARE

Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes da AUGI Casal Novo (alvará n.º 1/05) excluindo-se uma área remanescente com 0,26ha 

classificada com solo urbano – espaço urbanizado consolidado verde.

C42 4,67 ARE

Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes dos bairros Casal do T rigache Norte (alvará n.º 05/01) e Bairro dos Quatro (alvará 

n.º 04/11)

C43 30,64 ARE

Área urbana consolidada por alvarás de loteamento (n.º 05/01, 04/11, 09/01, 02/01, 04/00, 06/02, 2/99, 2/99, 08/02, 03/08). Restringe-se a exclusão às área 

ocupadas por lotes e por equipamentos.

C44 5,97 ARE Área urbana consolidada de acordo com os alvarás do Casal da Silveira (alvará n.º 02/85) e do Casal do Bispo (alvará n.º 8/92).

C45 0,33 ESG Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes do alvará n.º 01/06

C46 0,78 ARE Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes do alvará n.º 7/98

C47 0,49 ESG Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, constituída por edificações legais.

C48 1,28 ESG, ARE Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, constituída por edificações legalmente constituídas, com licença de utilização.

C49 0,04 ESG Área urbana consolidada, de pequena dimensão, no limite de perímetro urbano consolidado abrangida por lotes do alvará n.º 07/01.

C50 2,21 ESG, ARE

Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, ocupada por lotes do Bairro dos Pedernais (alvará n.º 07/01). Exclui-se a área remanescente com 0,13ha, 

também integrada em perímetro urbano e não confinante com outras áreas de REN.

C51 5,35 ARE Área urbana consolidada de acordo com os loteamentos da Quinta das Fontainhas (alvará n.º 2/99) e Bairro Novo das Queimadas (alvará n.º 08/02).

C52 0,35 ARE Área ocupada por lotes dos alvarás n.º 04/09 (Casal das Queimadas à Quinta das Dálias) e n.º 09/03 (Cerrado de Baixo - Quinta das Dálias).

C53 0,83 ESG, ARE

Área urbana consolidada, integrada em perímetro urbano, ocupada por áreas impermeabilizadas em espaço com atividade industrial licenciada e por lotes do 

alvará da Casal das Comendadeiras (alvará n.º 10/03).

C54 0,27 ARE Área urbana consolidada, integrada em perímetro urbano, ocupada por lotes da Quinta da Barroca (alvará n.º 07/00). Exclui-se apenas as áreas dos lotes.

C55 13,09 ESG, ARE

Área urbana consolidada, integrada em perímetro urbano, ocupada por lotes dos alvarás n.º 03/85, 06/02, 06/81, 04/67, 06/93, 01/07 e 02/85, por projeto de 

loteamento aprovado para 0,17ha (deliberação de 04/04/2012) e área remanescente com cerca de 0,23ha.

C56 3,02 ARE Área urbana consolidada através do loteamento do Casal da Silveira (alvará n.º 02/85).

C57 0,05 ARE Área ocupada por lote industrial do loteamento da Quinta do Segulim (alvará n.º 03/03)

C58 9,95 ESG, ARE Exclusão de área urbana consolidada correspondente aos alvarás de loteamento Vale Grande (alvará n.º 05/09) e Vale Pequeno (alvará n.º 01/03).

C59 2,97 ESG, ARE

Área a excluir ocupada por lotes do Bairro Alto de Famões (alvará n.º 05/11) e espaço remanescente com cerca de 4500m2 parcialmente ocupado por 

edifícios legais.

C60 0,08 ARE Exclusão de área urbana consolidada ocupada por lotes do Casal da Barroca (alvará n.º 18/96).

C61 4,14 ESG, ARE Área urbana consolidada a excluir por estar ocupada por lotes do Bairro da Milharada (alvará n.º 03/06).

C62 0,01 ARE Exclusão localizada no limite de área urbana consolidada, com ocupação licenciada.

C63 0,39 ARE Área ocupada por lotes da Estrada da Paiã (alvará n.º 01/11).

C64 0,72 ESG, ARE Área urbana que inclui o alvará n.º 02/89 e edificações licenciadas (Processos n.º 15256Antigo, 3808IP/ED) e habitações antigas legais.

C65 0,81 ESG, ARE Área urbana consolidada denominada Quinta do Pinheiro (alvará n.º 2/87), exclui-se a área de lotes.

C66 0,25 ARE Área urbana consolidada denominada Quinta do Pinheiro (alvará n.º 2/87), exclui-se a área de lotes.

C67 0,01 ARE Exclusão de lote construído, constante do alvará n.º 03/09 - Bairro Novo de Santo Eloy.

C68 0,06 ARE Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, da Quinta da Paiã (alvará n.º 04/03). Excluem-se as áreas ocupadas por lotes.

C69 0,65 ARE

Área urbana consolidada ocupada por lotes industriais dos alvarás n.º 72/72 (Estrada da Paiã) e n.º 02/83 (Quinta das Lamas). Excluem-se as áreas ocupadas por 

lotes.

C70 0,37 ESG Exclusão de área ocupada por lotes industriais constituídos pelo alvará n.º 72/72 (Estrada da Paiã) e por edifícios legais (proc. 3680/OCP/OC e alvará n.º 2/83).

C71 0,03 ESG Área urbana consolidada ocupada por lotes industriais legais (processo n.º 17483Antigo).

C72 2,59 ZAC Área de lotes industriais constituídos pelos alvarás n.º 72/72 e n.º 122/74 (Estrada da Paiã) e por edifícios legais (proc. 11157/VC/OC, 7244/OP, 12408/OP, 9782/OP).

C73 0,59 ESG, ARE Área urbana consolidada, inserida em perímetro urbano, legal, ocupada por habitação social.

C74 0,16 ESG, ARE Área urbana consolidada, ocupada pela Escola Secundária com 3º Ciclo Braamcamp Freire e edifício construído de acordo com o alvará n.º 172/2007.

 C75 0,17 ESG Área urbana consolidada legal, ocupada por habitação social. Excluem-se apenas as áreas dos lotes.

C76 0,05 ESG Área urbana consolidada, legal, ocupada pela igreja da Pontinha.

C77 0,04 ESG Área urbana consolidada legal, ocupada por habitação social. Excluem-se a estrada e a área dos lotes.

C78 0,67 ESG Área ocupada por atividade comercial licenciada condicionalmente

C79 0,03 ESG Parte ocupada por lotes dos projetos com o alvará n.o 02/00 (Bairro das Arroteias)

C80 0,68 ESG, ZAC Área urbana consolidada, ocupada por edifícios antigos licenciados

C81 1 ARE Área urbana consolidada ocupada com atividades económicas licenciadas

C82 0,13 ESG

Pequena frente urbana constituída por edifícios legais (processos antigos - n.º 19130 e 7818) confinante com espaço urbano consolidado, parcialmente presente 

em 1960.

C83 0,11 ESG Pequena frente urbana constituída por edifícios legais (processos antigos - n.º 5732) confinante com espaço urbano consolidado, parcialmente presente em 1960.

C84 0,18 ESG Área urbana consolidada ocupada por nó rodoviário (EN250). Exclui-se apenas a área afeta à estrada.

C85 1,4 ESG, ARE Área urbana com projeto de loteamento aprovado e emissão de alvará em curso. A exclusão restringe-se à área dos lotes.

C86 1,53 ESG, ARE

Área urbana consolidada com génese anterior à publicação do PDM de Loures. As operações urbanísticas a ocorrer nesta área estão obrigadas à realização de 

estudos (de acordo com o art.º 51º do regulamento do PDM - Estatuto de Manutenção Condicionada ), estando a ocupação condicionada às conclusões dos 

mesmos.

C87 0,23 ESG, ARE Área de cedência para equipamento no âmbito do alvará n.º 01/01 (Colinas do Cruzeiro)

C88 0,02 ESG Área correspondente a um lote urbano legal e ao acesso ao mesmo (processo n.º 16174 OS/OC).

C89 0,11 ESG

Área urbana consolidada, antiga, constituída por edifícios legais e por área integrada no alvará n.º 01/01 - Colinas do Cruzeiro. Restringe-se a exclusão à área 

ocupada por lotes.

C90 0,37 ESG, ARE Área urbana consolidada com edifícios legais (Alvará n.º 3/84 e processos antigos).

C91 0,26 ESG, ARE Área urbana do Olival Basto, habitação social, de acordo com Plano de Urbanização de iniciativa do estado. Restringe-se a exclusão à área dos lotes.

C92 0,66 ESG, ARE

Área urbana do Olival Basto, habitação social, de acordo com Plano de Urbanização de iniciativa do estado, e edifícios licenciados após o ano 2000. A exclusão 

restringe-se à área dos lotes.

C93 11,3 ZAC Área urbana do Olival Basto, habitação social, de acordo com Plano de Urbanização de iniciativa do estado. Restringe-se a exclusão à área dos lotes.

C94 0,98 ZAC Área urbana industrial legal, do Olival Basto. Edifícios licenciados por licenciamentos antigos.

C95 0,85 ZAC Área ocupada licenciada. Atividade comercial licenciada pelo alv. n.º 161/2010

C96 2,61 ZAC Área ocupada licenciada. Atividade comercial licenciada pelo alv. n.º 161/2010

C97 7,59 ZAC Área urbana consolidada através de operações de loteamento (alv.s n.º 120/74, 81/72, 20/81, 2/82, 5/78, 2/66)

C98 0,78 ZAC Área urbana consolidada antiga, legal, ocupada por edifícios de atividade industrial. Exclui-se apenas da área dos lotes

C99 0,04 ARE Área urbana consolidada ocupada por atividade comercial legal (Processo n.º 3737OCP/OC).

C100 0,1 ARE Área ocupada por atividade comercial legal (Processo n.º 40491).

C101 0,24 ARE Área urbana consolidada (lotes do alv. n.º 133/75)

C102 2,28 ARE Área urbana infraestruturada, com obras de urbanização em curso (alv.s n.º 07/03, 09/05)

C103 0,28 ARE Área ocupada por lotes do alv. n.º 04/DPUPE/08

C104 0,63 ARE Área ocupada por cedência para equipamento (programado) da Urbanização da Ribeirada - alvará n.º 15/96

C105 4,67 ARE, ESG Estudo de loteamento aprovado em reunião de CM a 6/04/2005 (Proc. 4301/LO/2002). Os EV têm cerca de 8000m2 estão distribuídas em pequenas parcelas. 

C106 0,23 ARE Área cedida para equipamento no âmbito do alv. n.º 06/05

C107 0,03 ESG Espaço urbano consolidado pelo alv. n.º 06/05. Exclui-se apenas a área efetivamente edificada 

C108 0,12 ESG, ZAC Área com compromissos assumidos (edificações licenciadas)

C109 2,74 ESG, ARE Área cedida para equipamento no âmbito do alvará n.º 01/01 (Colinas do Cruzeiro)

C110 0,67 ESG, ARE Área urbana consolidada, ocupada por lotes constituídos no âmbito do alvará n.º 01/01 (Colinas do Cruzeiro), a exclusão restringe-se à área dos lotes.

C111 0,08 ARE Área ocupada por lotes do alvará n.º 2/99

*ZAC – Zona Ameaçada pelas Cheias

** CLA – Cabeceiras de Linhas de Água

*** ESG – Zonas Declivosas – Escapas e outras Áreas de Elevada Suscetibilidade Geológica

**** ARE - Zonas Declivosas – Áreas com Risco de Erosão

N.º de 

Ordem 

Superfície 

(ha) Tipologia Fim a que se destina Síntese da fundamentação Uso atual Uso proposto

E1 0,56 ESG, ARE
Espaço residencial de 

baixa densidade

Pequeno núcleo consolidado, sem título, classificado como de 

"Manutenção Condicionada" (de acordo com o art.º 51º do 

regulamento do PDM), pelo que a viabilização de edificações na 

mesma está sujeita à realização prévia de estudos.

Espaço não urbanizável 

florestal e silvo-pastoril
Aglomerado Rural

E2 0,05 ESG, ARE
Espaço residencial de 

baixa densidade

Pequeno núcleo consolidado, sem título, classificado como de 

"Manutenção Condicionada" (de acordo com o art.º 51º do 

regulamento do PDM), pelo que a viabilização de edificações na 

mesma está sujeita à realização prévia de estudos.

Espaço não urbanizável de 

exclusivo uso agrícola
Aglomerado Rural

E3 6,2 ESG, ARE

Área urbana consolidada 

resultante da reconversão 

de uma AUGI

AUGI com projeto de reconversão em curso (Borrageiro, Encosta 

da Eira). A operação urbanística encontra-se condicionada ao 

cumprimento das recomendações emanadas de um estudo 

geológico-geotécnico.

Área urbana a recuperar e a 

legalizar

Área urbanizada 

residencial a reconverter

E4 0,21 ARE

Área para 

desenvolvimento de 

atividades económicas

Área destinada a atividades económicas que poderá acolher 

atividades que necessitem de se relocalizar

Espaço urbano verde de 

proteção e enquadramento

Espaço urbanizável para 

atividades económicas

E5 1,24 ARE
Espaço residencial de 

baixa densidade

Integrado em UOPG, para efeitos de programação de 

reconversão e reabilitação urbana
Habitação de média densidade

Espaço urbanizável 

residencial - nível 1

E6 0,15 ARE
Área ocupada por 

atividade económica

Área a desenvolver com vista ao licenciamento da atividade 

industrial presente

Espaço urbano a recuperar ou 

a legalizar

Espaço urbanizável para 

atividades económicas

E7 0,06 ARE
Consolidação de área de 

atividades económicas

Área ocupada por atividade económicas que se coaduna com a 

envolvente

Espaço urbanizável de baixa 

densidade

Urbanizado de atividades 

económicas

E8 3,42 ARE, ESG
Consolidação de área 

urbana
Área ocupada por AUGI com processo de reconversão em curso

Área urbana a recuperar e ou 

legalizar e Espaço não 

urbanizável de proteção e 

enquadramento

Espaço urbanizado 

residencial N2 e Espaço 

urbanizado central N2

E9 1,7 ARE
Consolidação de área 

urbana

Área integrada em UOPG para efeitos de programação do 

desenvolvimento urbano e espaço remanescente sobre área 

verde com cerca de 0,38ha 

Área urbana a recuperar ou a 

legalizar e Espaço urbanizável 

habitacional de baixa 

densidade

Espaço urbanizável 

residencial N2 e Espaço 

urbanizável verde 

(0,38ha)

E10 2,44 ARE, ESG

Legalização das 

construções existentes e 

reordenamento urbano

Área urbana consolidada constituída por AUGI e integrada em 

UOPG. De acordo com o Ordenamento de Usos do PDM a 

mesma está identificada como de "Manutenção condicionada" 

pelo que, em fase de reconversão, deverão ser elaborados 

estudos que permitam garantir a segurança de pessoas e bens 

(ao abrigo do artigo 51º do regulamento).

Área urbana a recuperar ou a 

legalizar e Verde urbano de 

proteção e enquadramento

Espaço urbanizado 

residencial N2 e Espaço 

urbanizado central N2

E11 1,08
ESG, ARE, 

CLA

Espaço residencial de 

baixa densidade

Pequeno núcleo consolidado constituído antes da aprovação do 

PDM de Loures. Área classificada como de "Manutenção 

Condicionada" (de acordo com o art.º 51º do regulamento do 

PDM), pelo que a viabilização de edificações na mesma está 

sujeita à realização prévia de estudos.

Espaço de proteção e 

enquadramento - Florestais de 

proteção e valorização 

ambiental dos espaços não 

urbanizáveis

Aglomerado Rural

E12 0,43 ARE, ESG

Reconversão e 

legalização das 

edificações

Área urbana consolidada, cuja génese é anterior à publicação do 

PDM de Loures. As operações urbanísticas a ocorrer nesta área 

estão obrigadas à realização de estudos (de acordo com o art.º 

51º do regulamento do PDM - Estatuto de Manutenção 

Condicionada), estando a ocupação condicionada às 

conclusões dos mesmos.

Espaços urbanos a consolidar 

e a beneficiar e Espaços 

urbanizáveis de equipamentos 

e outros usos de interesse 

público

Espaço urbanizado 

residencial a reconverter

E13 0,12 ARE

Área para 

desenvolvimento de 

atividades económicas

Acerto a limites físicos, em área urbanizável, abrangida por 

protocolo estabelecido entre a CMOdivelas e Promotor, para 

desenvolvimento de atividades económicas

Espaços mistos de indústria e 

terciário

Espaço urbanizável de 

atividades económicas

E14 0,34 CLA

Área vocacionada para o 

desenvolvimento de 

atividades económicas

Área de atividades económicas, a desenvolver. Viabilidade 

suportada pelos estudos do PDM

Espaço Urbanizável 

Residencial - Nível 2

Espaço Urbanizável 

Atividades Económicas

E15 0,86 CLA

Área urbana residencial 

destinada a suprir 

carências identificadas 

pelo PDM

Área residencial de média densidade. Viabilidade suportada 

pelos estudos do PDM

Espaço urbano a consolidar e a 

beneficiar

Espaço Urbanizável 

Residencial - Nível 2

E16 4,11 ARE

Área vocacionada para o 

desenvolvimento de 

atividades económicas

Área de atividades económicas, a desenvolver. Viabilidade 

suportada pelos estudos do PDM

Espaços urbanizáveis mistos de 

indústria e terciário

Espaço Urbanizável 

Atividades Económicas

E17 3,72 ARE

Área vocacionada para o 

desenvolvimento de 

atividades económicas

Área para desenvolvimento de atividades económicas abrangida 

por protocolo.

Espaços mistos de indústria e 

terciário

Espaço Urbanizável 

Atividades Económicas

E18 0,4 ARE

Área vocacionada para o 

desenvolvimento de 

atividades económicas

Área para desenvolvimento de atividades económicas abrangida 

por protocolo.

Espaço verde urbano de 

proteção e enquadramento

Espaço Urbanizável 

Atividades Económicas


